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Resumo
Perspetiva sobre a competência para dar consentimento informado, livre e esclarecido para a realização de 
eletroconvulsivoterapia na presença de doença mental grave com indicação para este tratamento.

Abstract
Perspective on the competence to give Informed Consent for electroconvulsive therapy in the presence of severe mental 
illness with indication for this treatment.
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Ao longo das últimas décadas, o modelo de relação pater‑
nalista em Medicina foi progressivamente substituído por 
um modelo de relação colaborativa que valoriza a autono‑
mia do doente no respeito integral pelos Direitos Humanos 
e pela condição superior da dignidade humana.1

Etimologicamente, o termo autonomia significa a condi‑
ção de quem é autor de sua própria lei. A autonomia traduz 
a capacidade de o indivíduo decidir e agir com base nos 
seus objetivos, valores e crenças. 
Na saúde, a autonomia relaciona ‑se com o princípio da 
autodeterminação, ou seja, da expressão consciente da 
vontade moral de uma pessoa quanto ao seu tratamento, 
baseada numa decisão informada, livre e esclarecida. 
A permissão para submissão a determinado meio de diagnósti‑
co ou de tratamento assenta legalmente e eticamente na figura 

do consentimento informado. O consentimento informado 
pressupõe a divulgação da informação sobre o tratamento 
proposto, que envolva quer os riscos, quer os benefícios do 
mesmo, assim como a existência, os riscos e os benefícios de 
tratamentos alternativos. Prevê ainda que a informação tenha 
sido compreendida pelo doente (compreensão) e que este seja 
competente (competência) para decidir sobre o mesmo, de 
forma voluntária e não coerciva (voluntarismo), consentindo 
ou não com a intervenção (decisão).2 Neste quadro, destaca‑
mos a competência, que se refere à capacidade de entender 
informação relevante, apreciar essa informação relativamente 
à sua doença, sendo capaz de elaborar um raciocínio lógico, 
que culmine na expressão da sua escolha.3
Dado que as pessoas com doença psiquiátrica se encontram 
numa situação de acrescida vulnerabilidade em matéria de 
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saúde – seja pela maior exposição a situações de risco, seja 
pelas acrescidas dificuldades no acesso aos cuidados – têm 
sido empreendidos esforços significativos para promover e 
melhorar os cuidados em saúde mental, garantindo a prote‑
ção dos direitos fundamentais destes doentes.
Pela natureza das condições de saúde que integra, a psi‑
quiatria é uma área em que, com relativa frequência, se ve‑
rificam situações que interpelam a autonomia e a liberdade 
de escolha da pessoa com doença.
Quando se verifica uma redução marcada, permanente e ir‑
reversível da capacidade judicativa, como nos quadros de 
demência ou de incapacidade intelectual grave, aumenta a 
vulnerabilidade a situações de risco potencialmente lesi‑
vas para o interesse da pessoa doente pelo que, no sentido 
de salvaguardar o seu melhor interesse e garantir a especial 
proteção dos seus direitos e da sua dignidade, o ordena‑
mento jurídico português regula o seu processo de decisão 
sobre diferentes aspetos da vida, incluindo os cuidados de 
saúde, através da Lei do Maior Acompanhado. Por outro 
lado, nas descompensações psicopatológicas de alguns 
quadros psiquiátricos sabemos que o doente não possui, 
a dado momento, o discernimento necessário para avaliar 
o sentido e alcance do consentimento. Este facto constitui 
inclusivamente parte do pressuposto para se proceder ao 
seu o internamento compulsivo ao abrigo da Lei de Saúde 
Mental em Portugal.
Em Portugal, o tratamento por eletroconvulsivoterapia 
pressupõe a existência de um consentimento informado, 
mesmo em casos de internamento compulsivo.4 Sabendo 
que os quadros com indicações mais comuns para a ele‑
troconvulsivoterapia são a depressão major,5 a doença 
bipolar,6 a catatonia associada a outras doenças psiquiátri‑
cas7 ou a psicose refratária ao tratamento farmacológico8 
e atendendo aos domínios tipicamente afetados nestas 
patologias, é frequente colocar ‑se um dilema ético acerca 
da capacidade de o doente compreender e consentir sobre 
este tratamento em determinado momento.
Estes quadros são frequentemente caracterizados pela 
ausência de insight, alterações da forma, da posse e do 
conteúdo do pensamento, mutismo, negativismo e/ou fle‑
xibilidade cérea, sintomas que prejudicam a capacidade de 
consentir.
No atual quadro legal, a inexistência desse consentimento 
veda o acesso ao tratamento mesmo quando a evidência 
sugere que este pode ser eficaz para a reversão das altera‑
ções psicopatológicas, devolvendo ao doente a sua saúde, 
a sua autonomia e a sua liberdade para a autodeterminação.

Por um lado, é legítimo questionar se a natureza das pró‑
prias patologias não é, per se, um impedimento para a 
necessária deliberação informada, livre e esclarecida. Por 
outro, importa refletir sobre as consequências da falta de 
acesso a um tratamento que pode mudar o curso da doença 
e da vida da pessoa.
Mesmo admitindo a inviolabilidade do princípio da auto‑
nomia, questiona ‑se que o acesso a um tratamento seja ve‑
dado pela inexistência de um consentimento quando este 
é impossibilitado pela própria doença. Aliás, é a conside‑
ração da excecionalidade deste impedimento de consentir 
que está na base do internamento compulsivo consagrado 
na Lei da Saúde Mental.
No Reino Unido, o Mental Health Act prevê as exceções 
em que a eletroconvulsivoterapia poderá ser aplicada sem 
consentimento do doente no âmbito do tratamento com‑
pulsivo.9 O Mental Capacity Act salvaguarda que a pessoa 
considerada incapaz de consentir para determinado ato num 
dado momento possa ser submetida a esse tratamento, caso 
se verifiquem cumulativamente quatro circunstâncias: se o 
tratamento for considerado no seu melhor interesse; se não 
existirem diretivas antecipadas de vontade que recusem 
o tratamento; se não existir um represente legal nomeado 
pelo doente para tomar decisões sobre a sua saúde; e se 
não tiver sido ou delegado nomeado pelo tribunal.10 A ca‑
pacidade para consentir deverá ser reavaliada previamente 
a cada sessão e logo que o doente recupere a capacidade 
de consentir, assume a decisão sobre a continuidade do 
tratamento.
Em outros países (como os Estados Unidos da América ou 
a Austrália), caso o doente seja considerado incompetente 
para consentir, pode ‑se recorrer à determinação judicial 
para o tratamento.11,12

Encontra ‑se também em discussão sobre a possibilidade 
de as diretivas antecipadas de vontade das pessoas com 
doença mental (em momentos de estabilização psicopa‑
tológica), poderem passar incluir a sua decisão sobre os 
diferentes tratamentos. 
Num momento em que a Lei de Saúde Mental se encontra 
em revisão, é da maior relevância que esta questão seja 
clarificada no interesse da pessoa com doença psiquiátri‑
ca grave. A garantia de acesso a tratamentos que podem 
efetivamente fazer a diferença não pode continuar com‑
prometida devido a uma limitação legal que é resultante de 
limitações da própria doença psiquiátrica que se pretende 
tratar.
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